
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2011 

(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

Requer a realização de Audiência Pública 

para discutir aperfeiçoamentos na Política 

Federal de Saneamento Básico. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam 

convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de audiência pública a 

realizar-se em data a ser agendada, para debater aperfeiçoamentos na Política 

Federal de Saneamento Básico: o Ministro das Cidades; a Ministra do Meio 

Ambiente; o Presidente da Fundação Nacional de Saúde (Funasa); e o Presidente 

da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf). 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 11.445/2007 estabelece diretrizes gerais para os serviços 

de saneamento básico no país e as regras básicas da Política Federal de 

Saneamento Básico. A sua aprovação foi precedida de amplo debate, em processo 

que durou alguns anos. 

O conteúdo desse diploma legal com certeza é avançado, mas 

sua aplicação está indicando a necessidade de ajustes. Cumpre verificar se os 



aperfeiçoamentos necessários dizem respeito ao conteúdo da Lei 11.445/2007 em si 

ou aos atos normativos infralegais que a regulamentaram. 

Na prática, o que está  acontecendo é que os processos de 

liberação de recursos federais para os municípios na área do saneamento básico 

são extremamente burocratizados e morosos. A Política Federal de Saneamento 

Básico está devendo em termos de mais efetividade, eficácia e eficiência. 

Entendo que se impõe que a opção governamental nesse 

campo de políticas públicas seja prioridade absoluta para o atendimento dos 

municípios que têm problemas de esgoto a céu aberto. O governo federal deve 

liberar os recursos e delegar todas as questões operacionais – licitação, contratação, 

execução e prestação de contas – para os municípios. Na fiscalização, devem atuar 

as Câmaras de Vereadores, o Ministério Público, os Tribunais de Contas etc. O 

princípio máximo, basilar da política pública, deve ser a simplificação de 

procedimentos. 

Proponho, assim, que a CMADS chame a si o assunto, 

reunindo em uma sessão de discussão as autoridades que têm poder decisório para 

sanar os problemas que estão acontecendo na Política Federal de Saneamento 

Básico. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2011. 

Deputado TONINHO PINHEIRO 
 


